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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão de Contratação da Prefeitura de Nova Ipixuna, consoante autorização da Exmo. Senhor 

EVERTON MACIAS FREITAS - Prefeito, na qualidade de Ordenador de Despesas, vem abrir o presente 

Processo Administrativo objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, (PINTURA), DA CRECHE MUNICIPAL BRANCA 

DE NEVE PADRÃO FNDE, VINCULADA AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

NOVA IPIXUNA/PA. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Dispensa de Licitação tem com fundamento o art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade urgente de garantir a preservação e a 

funcionalidade das instalações da referida unidade educacional, proporcionando um ambiente 

seguro e adequado para o desenvolvimento das atividades pedagógicas e o bem-estar das crianças 

atendidas. 

Considerando o desgaste natural da infraestrutura, com o passar do tempo, a realização da 

manutenção preventiva e corretiva é imprescindível para a manutenção da qualidade das 

instalações da creche, evitando danos estruturais e assegurando o bom funcionamento dos espaços 

destinados ao atendimento escolar. A pintura, em particular, além de colaborar para a estética do 

ambiente, contribui para a proteção de superfícies contra a ação do tempo e a deterioração causada 

por intempéries, como a umidade e o sol excessivo. 

A execução destes serviços visa, também, a melhoria das condições de segurança, saúde e conforto 

para alunos, professores e servidores, evitando riscos de acidentes que possam resultar de áreas 

deterioradas ou mal conservadas. A intervenção de manutenção permitirá, ainda, o atendimento às 

exigências normativas e regulamentares do Ministério da Educação (MEC) e da Secretaria de 
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Educação do Estado, que visam assegurar as condições mínimas de segurança e habitabilidade dos 

estabelecimentos de ensino. 

Dessa forma, a contratação da empresa especializada é essencial para garantir a continuidade das 

atividades educacionais em um ambiente seguro, saudável e propício ao aprendizado, além de 

proporcionar a adequação do espaço às normas vigentes, atendendo aos requisitos técnicos e legais 

necessários para a preservação do patrimônio público municipal. 

RAZÕES DA ESCOLHA 

A escolha do serviço de reforma em prédios públicos, prestado pela empresa P SILVA INSTALAÇÃO 

E MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.381.974/0001-40, se justifica pela 

exclusividade na prestação do serviço e pelo cumprimento rigoroso das exigências legais e 

normativas aplicáveis à Administração Pública. 

A realização dessas reformas é essencial para a preservação e modernização da infraestrutura, 

garantindo que os espaços públicos atendam melhor à população, com mais segurança, 

acessibilidade e eficiência energética. Além disso, a manutenção preventiva contribui para evitar 

custos elevados com reparos emergenciais no futuro. 

Dessa forma, em conformidade com o Art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

a licitação para a contratação do serviço é inexigível. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor do serviço de reforma em prédios públicos foi definido com base em critérios técnicos, 

mercadológicos e normativos, assegurando economicidade e vantajosidade para a Administração 

Pública. 

A composição do preço considerou a pesquisa de mercado, o custo de materiais conforme tabelas 

oficiais (como o SINAPI), a qualificação da mão de obra, a complexidade da obra e os custos 

operacionais e logísticos. 

Frank
Realce
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Dessa forma, o valor proposto está alinhado com a média do setor, garantindo a execução eficiente 

da reforma em conformidade com os princípios de economicidade e eficiência. 

 

Nova Ipixuna – PA, 30 de janeiro de 2025. 

 

 

________________________________ 

REBSON FELIPE DOS SANTOS 

Agente de Contratação 
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